Parecer N.º 269, de 2003.

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei n.º 478, de 2002.


De autoria do nobre Deputado João Caramez, o Projeto de lei n.º 478, de 2002, autoriza o Poder Executivo a criar mecanismos de compensação para viabilizar o desenvolvimento de projetos de eficiência energética em próprios públicos.


Em pauta, nos termos regimentais a proposta não foi alvo de emendas ou substitutivos.


Cabe-nos nesta fase do processo legislativo, apreciá-la no tocante ao seu aspecto legal, constitucional e jurídico.


A propositura é de natureza legislativa e, quanto a iniciativa, de competência concorrente, nos termos do disposto no artigo 24 da Constituição do Estado.


Diante do exposto, inexistindo óbices oponíveis à matéria, no âmbito do que cumpre a esta Comissão opinar, somos pela aprovação do Projeto de lei n.º 478, de 2002.


a) Wadih Helú – Relator


Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.


Sala das Comissões, em 20-11-2002.


a) Carlos Sampaio – Presidente


Carlos Sampaio, Edson Aparecido, Vandelei Siraque, Roque Barbiere, Salvador Khuriyeh, Aldo Demarchi

